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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2023. 
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Guilherme Derrite, Secretário de Segurança Pública do Estado
de São Paulo, requisitando-lhe as informações a seguir. 
1. Existem estudos acerca dos meios pelos quais o Estado pode utilizar para o combate a aglomeração
de usuários de entorpecentes? Se sim, quais? Se não, por qual motivo?  
2. Existe uma estatística de quantas pessoas “residem” na Cracolândia nos dias atuais? Quais são os
meios de controlar esses usuários? 
3. O Estado de São Paulo, frente a Secretária de Segurança Pública, possui estratégias de combate ao
consumo de drogas ou a coibição do tráfico de drogas? 
4. Qual o índice de criminalidade na região em que estão situadas as “Cracolândia”? Existe a expectativa
de que nessas regiões haja um aumento de policiamento? Se sim, o que está sendo feito para tanto? Se
não, por qual motivo? 
5. O Governador Tarcísio anunciou que transferirá a sede do governo para o centro da cidade de São
Paulo, com isso um maior policialmente será realizado no local? Ou haverá apenas uma transferência dos
consumidores assíduos de entorpecentes para outra localidade?
 
JUSTIFICATIVA 
 A Cracolândia é um dos locais mais conhecidos da cidade de São Paulo, mas não por sua beleza, mas
sim pelo acúmulo de consumidores assíduos de entorpecentes, que perambulam pela região como se
fossem “zumbis”, em decorrência dos efeitos da droga. 
 Ocorre, que esses usuários ao se concentrarem em uma determinada região, levam consigo um aumento
da criminalidade, bem como a desvalorização de imóveis e o fechamento de comércio. 
 Em episódio recente, divulgado pelo jornal Estadão, usuários invadem uma farmácia e simplesmente
levam tudo que veem pela frente; em outro episódio invadiram uma igreja, e esses são apenas alguns dos
inúmeros e incontáveis episódios envolvendo os usuários assíduos de entorpecentes. 
 Porém, não podemos aceitar que o Estado “feche os olhos” ou
 
  
simplesmente “ignore” tais fatos, ainda mais agora com o anúncio da transferência da sede do governo
para o centro da cidade de São Paulo, a preocupação é tremenda. 
  Por isso, com o intuito de fiscalizar as atividades exercidas por Vossa Excelência frente a Secretaria de
Segurança Pública do Estado de São Paulo, apresenta-se o presente requerimento de informação. 
Sala das Sessões, em 05/04/2023. 
Deputado Paulo Corrêa Jr. - PSD
 
 
 
 

Paulo Correa Jr
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